
 
 

EDITAL VR/PSD/UNOESC-XXÊ Nº 007/2014 – RETIFICAÇÃO  
 

   

Dispõe sobre processo de seleção externa de 
Professores para atuarem como docentes da 
Universidade do Oeste de Santa Catarina – 
Unoesc - Campus de Xanxerê. 

 
 
 

A Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc - Campus de Xanxerê, pessoa 
jurídica de direito privado, mantida pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – 
Funoesc, faz saber a todos os interessados que estão abertas as inscrições para processo 
seletivo externo de professores, para contratação no PRIMEIRO SEMESTRE DE 2015, a 
serem regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, nas vagas abaixo indicadas, nos 
termos e condições presentes neste edital e no Regulamento do Processo de Seleção e 
Contratação dos Empregados da Unoesc. 

  
  

1 – DAS INSCRIÇÕES 
  

1.1 – As inscrições estarão abertas no período de 13 a 24/11/2014, de segunda a sexta-feira 
no horário das 8h às 11h, 14h às 17h, 18h30 as 22h e no sábado das 8h as 11h, no Setor de 
Protocolo do Campus de Xanxerê, ou via postal, por meio de SEDEX – ECT, endereçado ao à 
Coordenadoria de Desenvolvimento Humano da Unoesc - Campus de Xanxerê, Rua Dirceu 
Giordani, 696 – Bairro Universitário, no município de Xanxerê - SC – CEP: 89.820-000. 
 
1.2 – São condições para inscrição: 
  
1.2.1 – Do brasileiro nato ou naturalizado: 
      a)   estar quite com a Justiça Eleitoral; 

b)   estar no gozo dos direitos políticos e civis; 
c)   possuir escolaridade e habilitação correspondente à função, obtida em instituição 
nacional. Se em estrangeira, devidamente reconhecida ou revalidada na forma da lei. 
  

1.2.2 – Do estrangeiro: 
a)   estar em situação regular no país; 
b)   ser portador de visto permanente; 
c)   possuir escolaridade e habilitação correspondente à função, obtida em instituição 
nacional. Se em estrangeira, devidamente reconhecida ou revalidada na forma da lei. 
  

1.3 – Far-se-á a inscrição pelo preenchimento de ficha de inscrição própria, à disposição na 
Unoesc, no endereço citado no item 1.1, ou via internet, no endereço: 
http://www.unoesc.edu.br, com o pagamento da taxa de inscrição, nos termos do item 1.3.4 
deste edital. 

  
1.3.1 – O candidato deverá anexar à ficha de inscrição a documentação exigida e 
obrigatoriamente ordenada conforme segue: 
  



 
 

a) comprovante de pagamento da taxa de inscrição; 
b) cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente; 
c) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
d) cópia do título de eleitor e prova de ter votado ou justificado a omissão, na última eleição; 
e) cópia do certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
f) curriculum vitae – preferencialmente no modelo LATTES (CNPq); 
g) cópia autenticada do diploma e do histórico do curso de graduação; 
h) cópia autenticada do certificado comprobatório para cursos de Pós-Graduação lato-

sensu (especialização) e/ou cópia do diploma para cursos stricto-sensu (mestrado e/ou 
doutorado); 
 i) cópia autenticada do histórico escolar dos cursos de pós-graduação lato-sensu e/ou 
stricto-sensu; 

 j) provas documentais de atividades de ensino superior, trabalhos científicos, funções 
administrativas universitárias e participação em colegiados e atividades profissionais gerais, 
ordenados rigorosamente de acordo com o quadro constante do item 5.2 deste edital. 

  
1.3.2 – A não comprovação dos documentos arrolados no item 1.3.1, alínea “j”, implicará a não 
pontuação na fase de prova de títulos.  
  
1.3.3 - Os títulos a que se referem as alíneas “g” e “h”, no item 1.3.1, devem ser reconhecidos 
(validados) pelos órgãos oficiais competentes. 
  
1.3.4 - A taxa de inscrição deve ser recolhida/paga diretamente no setor Financeiro da 
Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, no endereço citado no item 1.1, ou 
ainda, via depósito bancário identificado à Funoesc – Fundação Universidade do Oeste de 
Santa Catarina, no Banco do Brasil S/A, Agência 4072-X, Conta Corrente 21864-2, no valor 
de R$ 50,00 (Cinqüenta reais). No caso de depósito bancário, deverá ser encaminhado 
comprovante, via fax, ao Setor Financeiro da Unoesc – Campus de Xanxerê, com 
identificação do depositante, pelo fone: 49-34417021. 
  
1.3.4.1 – O candidato que se inscrever para concorrer a mais de uma vaga deverá, 
obrigatoriamente, recolher uma taxa de inscrição para cada uma delas. 
  
1.4 - Somente serão aceitas as inscrições via postal que forem postadas até o último dia do 
período de inscrição e recebidas pela Instituição até 24/11/2014. 
  
1.5 - Será admitida inscrição por procuração pública ou particular, esta com poderes 
específicos e firma reconhecida. 
  
1.6 – A Comissão de Seleção conferirá a regularidade do pedido de inscrição, indeferindo os 
pedidos que não estiverem devidamente instruídos. Somente estarão habilitados à seleção os 
candidatos que entregarem todos os documentos exigidos no item 1.3.1, alíneas “a” a “i”. A 
homologação das inscrições será publicada até o dia 26/11/2014, via internet, no endereço: 
http://www.unoesc.edu.br.  
 
 1.7 - Do indeferimento da inscrição caberá recurso à Comissão de Seleção, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas depois da publicação. Compete à Comissão proceder a análise e 
decidir sobre o recurso também em 48 (quarenta e oito) horas depois do recebimento, 
publicando a decisão e comunicando ao interessado. 
 



 
 

 
2 - DA RESERVA DE VAGA 
 
2.1 - Ficam destinadas vagas a pessoas com necessidades especiais, exceto para aqueles 
cargos em que a aplicação do percentual resulte em valor fracionário menor que uma unidade 
para a reserva de vagas destinadas a pessoas com necessidades especiais, o que determina 
que essa reserva não seja feita. 
 
2.2 - Serão consideradas pessoas com necessidades especiais os candidatos que se 
enquadrarem nas disposições legais do Decreto n. 3.298/99. 
 
2.3 - Os interessados deverão, no requerimento de inscrição, sob pena de indeferimento de 
seu registro para a reserva de vaga(s): 
 
a) declarar a opção por concorrer à vaga destinada a pessoas portadoras de necessidades 
especiais; 
 
b) juntar atestado médico original ou fotocópia autenticada, que deverá ser emitida no máximo 
até 30 (trinta) dias antes da data de inscrição, informando, de forma legível, a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente a Classificação 
Internacional de Doença – CID e a provável causa da deficiência; 
 
c) requerer tratamento diferenciado no dia do processo de seleção, indicando as condições 
diferenciadas de que necessita para a realização da prova.  
 
2.4 - A classificação de pessoas com necessidades especiais obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos e será publicada em lista separada. 
 
2.5 - As vagas reservadas não preenchidas por pessoas com necessidades especiais serão 
ocupadas pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem de classificação no 
processo de seleção. 
 

 
3 – DAS VAGAS PARA O 1º SEMESTRE DE 2015 

I - Área das Ciências Sociais e Aplicadas 

Código 
da 

Vaga 

N.º de 
Vagas 

Curso 
Componente 

curricular 
Ementa Fase 

Nº de 
créd. 

Dia da 
semana 

Turno 
Formação Mínima 

Requerida 

1 1 
Arquitetura e 
Urbanismo 

Desenho 
Geométrico 

Linguagem geométrica e conceitos 
básicos de geometria. Lugares 
geométricos fundamentais e construção 
das principais formas geométricas. 
Estudo de sólidos regulares, de 
revolução e curvas cônicas. 

1ª. 4 
Quinta 
Feira 

 
Noturno 

Graduação em 
Arquitetura e 

Urbanismo com 
titulação de 
Especialista 

2 1 Arquitetura e 
Urbanismo 

Projeto 
Arquitetônico III 

Grau de complexidade do tema (relação 
usuário/entorno): envolvimento com o 
entorno urbano (bairro/cidade). Relação 
sociedade/obra arquitetônica. 
Informações teóricas: análise crítica e 
histórica do tema. Tecnologia apropriada 
e alternativa. Detalhes construtivos 
gerais/interiores. Tema em nível de 
estudo preliminar (EP) anteprojeto (AP) 

5ª 4 
Terça- 
Feira 

 
Noturno 

Graduação em 
Arquitetura e 

Urbanismo com 
titulação de 
Especialista 



 
 

Código 
da 

Vaga 

N.º de 
Vagas 

Curso 
Componente 

curricular 
Ementa Fase 

Nº de 
créd. 

Dia da 
semana 

Turno 
Formação Mínima 

Requerida 

3 1 Arquitetura e 
Urbanismo 

Planejamento e 
Desenvolvimento 

Urbano I 

Exercício da metodologia do 
planejamento urbano aplicada sobre a 
realidade de uma cidade. Compreensão 
do contexto onde se insere o espaço 
urbanizado. Consideração dos aspectos 
sócio ambientais como unidades 
territoriais do processo de planejamento. 
Estudo e análise instrumentos 
urbanísticos e seus reflexos na paisagem 
urbana. 

7ª 4 
 

Sábado  
 

Matutino  

Graduação em 
Arquitetura e 

Urbanismo com 
titulação de 
Especialista 

4 1 Ciências Contábeis  
Contabilidade 

Gerencial 

A Contabilidade Financeira e Gerencial: 
objetivos, características e o papel do 
Contador. Informações contábeis para a 
tomada de decisões: formação do preço 
de venda, ponto de equilíbrio, margem 
de contribuição e margem de segurança.  
Relatórios contábeis pelo custo histórico, 
moeda constante e reposição. Métodos 
para estabelecimento de padrões para 
informação gerencial. Relatórios de 
desempenho para fins gerenciais. 

7ª 4 4ª N 

Graduação em 
Ciências Contábeis 

com titulação de 
Especialista 

5 1 Design 
Design e 

Sustentabilidade 

Estudo, compreensão e aplicação dos 
conteúdos teórico-práticos relacionados  
ao desenvolvimento  de  projetos  em  
design  ecológicos.  Leituras e análises  
crítico-reflexivas  sobre  o papel do 
designer nas questões relativas à 
preservação do meio ambiente e ao 
desenvolvimento de produtos e serviços 
sustentáveis. Cultura, sociedade e 
educação ambiental. 

7ª 4 
Sexta-
feira  

Noturno 

Graduação na área 
com titulação de 

Mestre  
 

6 1 Design 
Ciências  

Aplicadas II 

Estudo e compreensão dos princípios da 
Física relacionados à Óptica (Reflexão e 
Refração), Termologia (Dilatação), 
Fluídos (Pressão),Eletricidade (Correntes
) para aplicação em projetos de design.  
Estudo de caso dos princípios da Física 
presentes em projetos de design. 

5ª. 2 
Terça-
feira  

Noturno 

Graduação na área 
com titulação de 

Especialista 
 

7 1 Direito 
Direito processual 

constitucional  

Conceito e princípios do Direito 
Processual Constitucional. Ações 
Constitucionais. Ação Civil Pública. Ação 
Popular. Mandado de Segurança. Outros 
instrumentos constitucionais de garantia 
dos Direitos Fundamentais. Perspectivas 
do Direito Processual Constitucional. O 
Controle de Constitucionalidade no 
Direito Brasileiro: Sistemas e formas. 

5ª 4 
Quinta-

feira 
Noturno 

Graduação em Direito 
com titulação de 

Especialista 
 

8 1 Direito Direito Penal III 

Dos crimes contra a pessoa. Dos crimes 
contra o patrimônio. Dos crimes contra a 
propriedade imaterial. Dos crimes contra 
a organização do trabalho. Dos crimes 
contra o sentimento religioso e o respeito 
aos mortos. Dos crimes contra o 
costume. Dos crimes contra a família. 

5ª 4 
Sexta-
feira 

Noturno 

Graduação em Direito 
com titulação de 

Especialista 
  

9 1 Direito Direito Penal IV 
Dos Crimes contra Administração 
Pública. Crimes contra a Fé Pública. Das 
Contravenções. Leis Penais Especiais. 

6ª 4 
Terça-
feira 

Matutino 

Graduação em Direito 
com titulação de 

Especialista 
 

10 1 Direito Direito Civil II 

Fatos jurídicos. Negócio jurídico: plano 
da existência, da validade e da eficácia. 
Atos ilícitos. Teoria das nulidades. 
Prescrição e decadência. Prova dos 
negócios jurídicos. 

3ª 4 
Sexta-
feira 

Matutino 

Graduação em Direito 
com titulação de 

Especialista 
 

11 1 Direito Direito Civil II 

Fatos jurídicos. Negócio jurídico: plano 
da existência, da validade e da eficácia. 
Atos ilícitos. Teoria das nulidades. 
Prescrição e decadência. Prova dos 
negócios jurídicos. 

3ª 4 
Sexta-
feira 

Noturno 

Graduação em Direito 
com titulação de 

Especialista 
 



 
 

II - Área das Ciências Biológicas e da Saúde 

Código 
da 

Vaga 

N.º de 
Vagas 

Curso 
Componente 

curricular 
Ementa Fase 

Nº de 
créd. 

Dia da 
semana 

Turno 
Formação Mínima 

Requerida 

12 1 
Ciências Biológicas 

– Licenciatura  

Fundamentos 
Pedagógicos e 
Metodológicos 
do Processo 

Educativo 

Os processos de ensino e aprendizagem a 
partir das teorias pedagógicas e suas 
perspectivas contemporâneas. Abordagens 
metodológicas e suas implicações 
pedagógicas. Organização do trabalho 
pedagógico. Planejamento Educacional. 
Planejamento de ensino. Avaliação dos 
processos ensino-aprendizagem. 

5ª. 3 
Segunda - 

Feira 
Noturno 

 Graduação na área 
com titulação de 

Especialista 

13 1 Ciências Biológicas 
– Bacharelado 

Genética de 
Populações 

Mutação e a teoria neutralista. Fluxo gênico 
e seleção natural. Endocruzamento. 
Estrutura de populações e migração. 
Estimativa de freqüências gênicas. 
Variância das freqüências: 
heterozigosidade, equilíbrio de hardy-
weinberg e deriva gênica. 

7ª 2 
Segunda-

feira 
Noturno 

Graduação na área 
com titulação de 

Especialista 

14 1 Ciências Biológicas 
– Bacharelado 

Paleontologia 

Tempo geológico, estratigrafia, tipos de 
fósseis, diagênese dos fósseis, tafonomia, 
paleoecologia, métodos de coleta, 
identificação, tratamento e armazenamento 
de fósseis, coleções paleontológicas – 
didáticas e científicas. 

9ª 2 
Terça - 
Feira 

Noturno 
Graduação na área 

com titulação de 
Especialista 

15 1 Educação Física  

Teoria e 
Metodologia do 

Ensino da Dança 
 

Origem e evolução.  Significados e 
possibilidades da dança:  cultura, arte e 
educação.  Fundamentos técnicos e 
metodológicos.  Prática pedagógica sob a 
orientação e supervisão docente, 
compreendendo atividades  de  observação 
dirigida ou experiências de ensino.  

5ª 
 

4 
Segunda-

feira 
Noturno 

Graduação em 
Educação Física com 

titulação de 
especialista 

 

16 1 Enfermagem  
Pratica de 

Enfermagem I 
Técnica de verificação de sinais vitais; 

técnicas de assepsia e antissepsia. APH básico. 
1ª. 2 Terça-feira   Matutino  

Graduação 
Enfermagem com 

titulação de 
especialista 

 

 

 III - Área das Ciências Exatas e da Terra  

Código 
da 

Vaga 

N.º de 
Vagas 

Curso 
Componente 

curricular 
Ementa Fase 

Nº de 
créd. 

Dia da 
semana 

Turno 
Formação Mínima 

Requerida 

17 1 Engenharia 
Bioenergética 

Hidráulica I 

Conceitos de hidrostática e 
hidrodinâmica. Condutos sob pressão: 
fórmulas de perda de cargas racionais e 
práticas: perda de carga acidental; 
condutos equivalentes; condutos em 
série e em paralelo; distribuição em 
percursos; diâmetro econômico; 
problema dos três reservatórios. 
Movimento uniforme em canais; tipos de 
seções; seção de mínima resistência. 

5ª  4 
Quarta-

feira 
Noturno 

Graduação em 
Engenharia, com 

titulação mínima de 
Especialista 

18 1 Engenharia 
Bioenergética 

Tecnologia das 
Células de 
Hidrogênio 

Células a Combustível, Conceito, 
Classificação, Evolução histórica; 
Conceito básicos eletricidades; Revisão 
de eletroquímica básica; Dupla camada 
elétrica, Modelos; Introdução à cinética 
de eletrodos, Polarização. 
 

7ª 2 
Sexta-
feira  

Noturno 

Graduação em 
Engenharia com 

titulação de 
Especialista 



 
 

Código 
da 

Vaga 

N.º de 
Vagas 

Curso 
Componente 

curricular 
Ementa Fase 

Nº de 
créd. 

Dia da 
semana 

Turno 
Formação Mínima 

Requerida 

19 1 Engenharia 
Bioenergética 

Energias 
Renováveis II 

Introdução a Energia Solar, Contexto 
Atual. Radiação Solar, Caracterização e 
Estimação, Aproveitamento Térmico, 
Baixa Temperatura, Coletor Solar Plano, 
Sistemas Térmico de Concentração, 
Células Solar, Princípio de 
Funcionamento, Tecnologia da 
Fabricação, Células e Módulos 
Fotovoltaicos, Gerador Fotovoltaico, 
Condições de Operação e Associações, 
Sistema Fotovoltaico Autônomo - 
Baterias, Cargas e Controles, Sistema 
Fotovoltaico Autônomo - Bombas, 
Conversores DC/AC, Aplicações 
Fotovoltaicas, Perspectivos e 
Considerações Econômicas. 

7ª 2 Sábado Matutino 

Graduação em 
Engenharia com 

titulação de 
Especialista 

20 1 Engenharia 
Bioenergética 

Segurança e 
Higiene no 
Trabalho e 
Ergonomia 

Higiene e Segurança Industrial no 
trabalho. Ergonomia, Acidente do 
Trabalho. Inspeção de Segurança. 
Investigação e Análise dos acidentes do 
trabalho. Choque elétrico. 
Aerodispersóides. Radiações Ionizantes. 
Conforto Térmico. Iluminação. 
Equipamento de proteção individual 
(EPI). Normas para inspeção dos locais 
de trabalho. Prevenção e combate ao 
incêndio. Limpeza dos locais de trabalho. 
Introdução à medicina no trabalho. 
Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes (CIPA). Procedimentos gerais 
de primeiros socorros. Contexto histórico 
social e econômico do negro no Brasil: 
direitos, diferenças, preconceitos; 
marginalidade étnica; as políticas 
afirmativas no Brasil; aplicação do 
conhecimento científico na leitura das 
especificidades étnicas – etnociência; a 
multiculturalidade e identidade étnica na 
formação do povo brasileiro. 

9ª 4 
Segunda-

feira 
Matutino 

Graduação em 
Engenharia, com 

titulação de 
Especialista  

21 1 Engenharia 
Bioenergética 

Gestão de 
Impactos 

Ambientais 

Conceituação de impactos ambientais. 
Estrutura do EIA/RIMA. Competência dos 
órgãos nos EIA/RIMA. Medidas 
mitigadoras e compensatórias dos 
impactos ambientais. Elaboração e 
Análise dos EIA/RIMA. Audiências 
Públicas dos EIA/RIMA. 

9ª 4 
Terça-
feira 

Matutino 

Graduação em 
Química ou 

Engenharia com 
titulação de Mestre 

22 1 Engenharia Civil 
Geologia para 

Engenharia 

Noções de Geodinâmica. Rochas 
magmáticas ou ígneas, sedimentares e 
metamórficas. Cristalografia 

3ª.  3 Sábado  Matutino  
Graduação na área 

com titulação de 
Especialista 

23 1 Engenharia Florestal 
Topografia e 
Cartografia 

Introdução ao estudo da topografia e 
geodésia. Instrumentos topográficos. 
Medidas lineares e angulares. 
Levantamento topográfico planimétrico e 
altimétrico. Noções de topologia. 
Locação de curvas de nível. 
Taqueometria. Divisão e demarcação de 
terras. Introdução à cartografia. Cartas e 
mapas. Escalas. Projeções cartográficas. 
Fotogrametria, foto interpretação, GPS. 
Utilização de ferramentas 
computacionais. 

3ª 5 Sábado 
Matutino e 
Vespertino 

 
Graduação na área 

com titulação de 
Especialista 

 

24 1 Engenharia Florestal 
Fotointerpretação 

florestal 

Fotointerpretação como parte de um 
Sistema de Informações. Níveis de 
fotointerpretação. Qualidade das fotos 
aéreas. Equipamentos, conduta, 
métodos e estágios.  de fotointepretação. 
Tipos de copa de árvores individuais. 
Delineamento de redes de drenagem. 
Seqüências para um trabalho de 
fotointerpretação. Aplicação e aferição de 
fotointerpretação. 

5ª 3 

Segunda 
e sexta- 

feira 
(Inicio 
08/05) 

Noturno 

Graduação na área 
com titulação de 

Especialista 
 



 
 

Código 
da 

Vaga 

N.º de 
Vagas 

Curso 
Componente 

curricular 
Ementa Fase 

Nº de 
créd. 

Dia da 
semana 

Turno 
Formação Mínima 

Requerida 

25 1 Engenharia Florestal Extensão Florestal 

Introdução à extensão florestal. 
Metodologia da extensão rural/florestal. 
Comunicação e mudança social. Difusão 
de inovações e desenvolvimento de 
comunidades rurais. Teoria econômica. 
Evolução histórica e mudanças no meio 
rural. Meio ambiente. Atividades 
econômicas-industrialização. A questão 
agrária. Atividade florestal junto ao 
pequeno produtor. O papel das 
instituições florestais. Técnicas de 
comunicação. Análise de custos e 
benefícios do setor florestal. Bases para 
uma estratégia de extensão. 

7ª 2 
Sexta-
feira  

Noturno 

Graduação em 
Engenharia Florestal 

com titulação de 
Especialista 

 

26 1 Engenharia Florestal Fitossociologia 

Processos de amostragem. Métodos de 
levantamentos fitossociológicos. 
Determinação e interpretação de 
parâmetros fitossociológicos. Estruturas 
volumétricas de florestas. Métodos de 
comparação de espécies e comunidades. 
Aplicativos computacionais. 

7ª 3 
Quarta-

feira  
Noturno 

Graduação em 
Engenharia Florestal 

com titulação de 
Especialista 

 

27 1 Engenharia Florestal 
Estruturas em 

Madeira 

Introdução. Planejamento das 
construções rurais. Partes da obra e 
técnicas de sua construção. Estruturas 
nas obras. Esforços externos e internos. 
Casas, sedes, barracões. Açudes e 
barragens. Pontes e bueiros. 

9ª 3 
Sexta-
feira  

Matutino 

Graduação na área 
ou áreas afins com 

titulação de 
Especialista 

 

28 1 Medicina Veterinária  Parasitologia II 

Estudo teórico e prático da morfologia, 
biologia, ação sobre o hospedeiro e 
diagnóstico dos artrópodes e 
protozoários parasitas de maior 
importância em Medicina Veterinária. 

4ª. 4 
Sexta-
feira 

Matutino 

Graduação em 
Medicina Veterinária 

com titulação de 
Mestre em  

Medicina Veterinária  

 
 
4 – DA REMUNERAÇÃO 

  
 
4.1 – A remuneração obedecerá ao Plano de Cargos e Salários da Unoesc, a Convenção 
Coletiva de Trabalho – CCT vigente e a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, conforme 
tabela abaixo1: 
  

TITULAÇÃO DO PROFESSOR REMUNERAÇÃO DA HORA-AULA 

Especialista R$ 29,84 

Mestre R$ 32,21 

  
4.2 – Independente da carga horária ofertada nas vagas constantes do item 2, os professores 
classificados que venham a ser contratados serão remunerados na condição de professor 
horista, com carga horária variável, de acordo com os componentes curriculares e atividades 
que tenham a cumprir. 
 
 
 

                                                      
1 Para calcular a remuneração mensal bruta em função da carga horária ofertada em uma vaga, é necessário 
multiplicar o número de horas pelo valor da hora-aula constante no item 3.1 e pelo número de semanas que, 
computados os repousos remunerados, é de 5,25.  
 



 
 

 
5 – DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
  
5.1 - O processo seletivo dos docentes será realizado por uma Comissão de Seleção 
específica, nomeada pelo Vice-reitor de Campus da Universidade do Oeste de Santa Catarina 
– Unoesc – Campus de Xanxerê. 
  
5.2 – A Comissão de Seleção poderá designar Comissões Específicas, se entender 
necessário. 
 
5.2.1 - Os membros da(s) Comissão(ões) Específica(s) deverão pertencer ao quadro de 
professores da Unoesc. 
 
6 – DA SELEÇÃO 
  
6.1 - O processo de seleção de professores ocorrerá em três fases sucessivas, todas com 
caráter eliminatório: 
 
6.1.1 – A primeira fase (prova de títulos) compreenderá a: análise do Curriculum Vitae que 
considerará os títulos acadêmicos; atividades no Ensino Superior; trabalhos científicos; funções 
administrativas universitárias e participação em colegiados; e atividades profissionais gerais. 
 
6.1.2 – A segunda fase será composta de prova didática ou de aptidão. 
 
6.1.3 – A terceira fase será composta de entrevista. 
 
6.2 – Da prova de títulos: 
  
A análise dos documentos a que se refere o item 5.1.1, obedecerá à seguinte ordem e 
pontuação: 
  

 I - TÍTULOS ACADÊMICOS MÁXIMO 40 PONTOS 

Doutorado 40 pontos 

Mestrado 30 pontos 

Especialização 20 pontos 

Graduação 15 pontos 

II – ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR MÁXIMO 20 PONTOS 

Atividades regulares de ensino superior (aulas) 2 pontos por ano 

Atividades não regulares de ensino (cursos, palestras, conferências) até 0,5 ponto cada 

Orientação de tese de doutorado aprovada 1,5 ponto por tese 

Orientação de dissertação de mestrado aprovada 1 ponto por dissertação 

Orientação de monografia de graduação ou pós-graduação (lato sensu) 0,5 ponto cada 

Orientação de projeto de pesquisa docente ou de iniciação científica 0,5 ponto cada 

Participação em bancas examinadoras de tese de doutorado ou livre docência ou de dissertação 
de mestrado 

0,5 ponto cada 



 
 

III – TRABALHOS CIENTÍFICOS MÁXIMO 20 PONTOS 

Publicação de livro na área de conhecimento requerida 10 pontos por livro 

Capítulo de livro na área de conhecimento requerida 7 pontos por capítulo 

Artigos científicos na área de conhecimento requeria 5 pontos por artigo 

Trabalhos publicados em anais de congressos ou periódicos na área de conhecimento requerida 3 pontos por trabalho 

Relatório de pesquisa publicado na área de conhecimento requerida 1 ponto por relatório 

IV - FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS UNIVERSITÁRIAS E PARTICIPAÇÃO EM COLEGIADOS MÁXIMO 10 PONTOS 

Reitor 4 pontos por ano 

Vice-Reitor, Pró-Reitor 2,5 pontos por ano 

Diretor de Área e ou de Centro 2 pontos por ano 

Vice-diretor, Chefe de departamento, Diretor de órgão suplementar e coordenador de curso 1,5 ponto por ano 

Membro de órgão colegiado, excluídos os membros natos 0,5 ponto no conjunto 

Participação em comissões examinadoras vinculadas ao ensino, à pesquisa e à extensão 0,5 ponto por comissão 

V – ATIVIDADES PROFISSIONAIS GERAIS MÁXIMO 10 PONTOS 

Participação em atividades de aperfeiçoamento(seminários, congressos, cursos, etc). 0,5 ponto por 
certificado/declaração 

Atividades regulares de ensino na educação básica 0,5 ponto por ano 

Experiência profissional vinculada à área 0,5 ponto por ano 

Ocupação de função administrativa de gestão (coordenação, supervisão, gerência, direção de 
empresa, direção de escola, secretário/a acadêmico/a de escola) 

1 ponto por função 

 
6.2.1 – No item “títulos acadêmicos”, será considerado unicamente o título de maior pontuação, 
na área de conhecimento exigida pelo edital, e apenas aqueles títulos reconhecidos (validados) 
pelos órgãos oficiais competentes.  
 
 6.2.2 – Nos itens II a V, serão consideradas (pontuadas) atividades desenvolvidas a partir do 
ano de 2011. 
  
6.2.3 – Os candidatos poderão obter a pontuação máxima de 100 pontos na primeira fase do 
processo seletivo. A pontuação alcançada pelo candidato será dividida por 10, para efeito de 
classificação. 
  
6.2.4 – Os candidatos com especialização ou titulação superior deverão obter a pontuação 
mínima de 25 pontos, para ascender à próxima fase do processo seletivo. 
  
6.2.5 – Os candidatos com titulação mínima de graduação deverão obter a pontuação mínima 
de 20 pontos. 
  
6.2.6 – Serão classificados para a prova didática e entrevista somente os três candidatos com 
maior pontuação obtida para cada vaga, na primeira fase. Os candidatos classificados serão 
comunicados via e-mail. 
  
6.2.7 – Para fins de desempate, na ocorrência de candidatos com igual número de pontos, 
considerar-se-ão, nesta ordem, as maiores pontuações obtidas: 1) na titulação; 2) na 



 
 

experiência de docência em nível superior; e 3) nas publicações e experiências profissionais na 
área de formação. 
 
 
 
 
 6.3 – Da prova didática: 
  
A prova didática consistirá em uma aula expositiva, com duração de até 30 minutos, sobre o 
ponto temático, contemplado na(s) ementa(s) do(s) componente(s) curricular(es) constante(s) 
da vaga. Serão avaliados pela banca examinadora os seguintes critérios: 
  

a) elaboração de um plano de aula que contenha no mínimo os seguintes elementos: o 
ponto temático indicado, objetivos, conteúdo programático, metodologia, formas e 
critérios de avaliação e referências (0 a 10 pontos);  

b) apresentação e problematização do conteúdo (0 a 10 pontos); 
c) articulação do conteúdo apresentado com o ponto temático (0 a 10 pontos); 
d) grau de conhecimento, domínio e atualidade do conteúdo (0 a 10 pontos); 
e) síntese analítica (0 a 10 pontos); 
f) consistência argumentativa, capacidade de comunicação e correção de linguagem (0 a 

10 pontos); 
g) adequação dos recursos didáticos ao conteúdo (0 a 10 pontos). 

  
6.3.1 - Os membros da Comissão de Seleção atribuirão aos candidatos pontuação individual 
que variará entre 0 (zero) e 10 (dez) pontos, em cada um dos critérios apresentados acima e 
sua soma será dividida por 7(sete). 
 
6.4 - Da Entrevista: 
 
A entrevista ocorrerá logo após a conclusão da avaliação da prova didática, com duração 
máxima de 30 minutos, e obedecerá aos seguintes critérios: 
 
a) aspectos profissionais (0 a 10 pontos); 
b) cultura geral (0 a 10 pontos); 
c) projeto de vida acadêmica (0 a 10 pontos); 
d) disponibilidade de tempo para o trabalho (0 a 10 pontos). 
  
6.4.1 – A pontuação máxima é 40 pontos. A pontuação obtida será dividida por 4 (quatro). 
  
 
7 – DO CRONOGRAMA DAS PROVAS 
  
7.1 – A prova de títulos será realizada nos dias 27 e 28/11/2014. A comissão avaliará o 
currículo de cada candidato e divulgará até o dia 01/12/2014 a relação dos candidatos 
classificados para participar da segunda etapa. 
  
7.2 - A prova didática e a entrevista serão realizadas nas dependências da Unoesc Xanxerê, no 
endereço citado no item 1.1, nos dias: de 04 e 05/12/2014. Deverá o candidato apresentar-se 
com 30 (trinta) minutos de antecedência no dia, horário e local designado, a fim de atestar 
presença e receber instruções.  



 
 

 
8 –  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
  
8.1 – A classificação final obedecerá à ordem decrescente de pontos obtidos pelo somatório do 
resultado dos itens a seguir, dividido por três: 
  
I – total de pontos da prova de títulos (máximo 100 pontos), divididos por 10 (dez); 
II – total de pontos da prova didática (máximo 70 pontos), divididos por 7 (sete); 
III – total de pontos da entrevista (máximo 40 pontos) divididos por 4 (quatro); 
  
8.2 – Critérios de desempate: 
  
I – maior titulação; 
II – maior experiência de docência em nível superior; 
II – maior experiência profissional na área de formação. 
  
8.3 – Serão considerados aprovados, dentre os candidatos classificados, aqueles que 
obtiverem média final igual ou superior a 6 (seis). 
  
 
9 – DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS  
  
9.1 – A classificação final será publicada até o dia 09/12/2014 no site da Unoesc,  
http://www.unoesc.edu.br, pela Comissão de Seleção. 
  
9.2 – Não havendo interposição ou pendência de julgamento de recurso, o resultado final do 
processo seletivo será homologado pelo Vice-reitor de Campus, de acordo com as normas 
vigentes da Funoesc e Unoesc, respeitada a ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
 
 10 – DOS RECURSOS 
  
10.1 – Além do recurso referente à homologação das inscrições, caberá recurso no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas a contar da data da divulgação dos resultados. 
  
10.2 – O recurso deve ser formalizado por escrito e devidamente autuado e fundamentado, 
com protocolização no setor de Protocolo, que o encaminhará no mesmo dia à comissão de 
seleção para proceder a análise e emitir a decisão, a qual deverá ser publicada no prazo de 72 
(setenta e duas) horas contadas a partir do recebimento. 
 Parágrafo único. Da decisão do órgão especificado no edital, não caberá recurso, pois esta 
esgota a fase administrativa. 
   
 
11 – DO PRAZO DE VALIDADE 
   
11.1 – O prazo de validade do processo seletivo é de seis meses, a contar da data de 
publicação do resultado final.  
  
11.2 – Após o término do período de validade o processo seletivo perderá  seu efeito. 
  



 
 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
12.1 – A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a possibilidade do 
ingresso imediato na Unoesc. Fica a concretização da contratação condicionada à observância 
das disposições legais pertinentes e ao interesse e conveniência da Universidade. 
  
12.2 – A convocação do candidato habilitado para investidura na vaga prevista obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação. Far-se-á por correspondência comum ou telegrama, 
via correio, para o endereço fornecido, via e-mail. 
  
12.3 – O não comparecimento do candidato convocado no prazo, ou a não aceitação da vaga 
acarretará o cancelamento da sua classificação e, em conseqüência, será chamado o 
candidato a seguir classificado, obedecendo à ordem de classificação. 
  
12.4 – A inscrição no processo seletivo implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital e nos normativos da Funoesc e da Unoesc. 
  
12.5 – Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição ou de documentação. 
  
12.6 – A Unoesc poderá verificar a veracidade de qualquer informação prestada pelo 
candidato. A inverdade de qualquer informação implicará o cancelamento da inscrição e/ou 
aprovação no processo seletivo. 
  
12.7 – Qualquer questão que reste duvidosa será resolvida em primeira instância pela 
Comissão de Seleção, em segunda e máxima instância, pelo Vice-reitor de Campus da  
Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc – Campus de Xanxerê. 
  
12.8 – O regime de trabalho é o da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e a admissão 
não atribuirá qualquer tipo de estabilidade. 
  
 

             Xanxerê – SC, 18 de Novembro de 2014. 
 
 
 
 

Prof. Genesio Téo 
Vice-reitor de Campus 

 
 


